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Ses~	 de: 0/ de julho de 1994	 ACORDn0 No 202-06.978
Recurso no: 96.036
Recorrente : CALAMA LOTEAMENTO E ADNINISTRAÇA0 DE INOVEIS LTDA.
Recorrida	 r. DRF Eri LONDRINA - PR

ITR - O pedido de retifIcaç'Ao de cadastro deve
ser encaminnado ao órg'ão da SRE de jurisdlOo do
contribuinte	 antes do lancamento do	 ~mato
referente ao respectivo exercido. Recurso neoado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recur cw interposto por CALAMA LOTEAMENTO E ADNINISTRACMO DE
INOVEIS LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Gamara do
Segundo Tonselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso.

Sala das Sess&zs, em 0 de julho de 1994.

/I/
l°

HELVIII LS -1 511: 00 BARTE_LOS - Presidente e Relatar

\

ADRI-MA QUEIROZ DE CARVALHO - Rrocuradora-Represea
tante da Fazenda Na-
cional

VISTA EN SESSA0 DE 26 A G o 19 94

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
ELIO ROTHE. DANIEL CORREIA HOMEM DE CARVALHO, ANTONIO CARLOS
BUENO RiBElRO, OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA, jOSE DE ALMEIDA
COELHO, iARASIO CAMPELO BORGES e ;JOSE CABRAL GAROFANO.
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Recorrente ti,	 CALAMA LOTEAMENTO E ADMINISTRAÇA0 DE INOVEIS LTDA.
,

RELATORI O

CALARA LOTEAMENTO E ADMINISTRACAO DE 	 INOVEIS
LTDA., atraves do aviso de cobrança de fls. 02, foi intimada a
recolher o Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural
(ITR/90), acrescido dwi encargos legais cabíveis. no valor de Cr$
7.281,54, referente ao imóvel "Lote 112 Seção C", cadastrado sob
o Código 001.058.013.v50-0, localizado no Município de 3i-Paran4
- RO,

Impuonando o feito a fls. 01, a empresa alegou
que, conforme documento anexo, o imóvel fora vendido no ano de
1979.

A fls. 08, o INCRA informou que não foi detectado
nenhum pedido de atualização cadastral em nome do outorgado
comprador, esclarecendo, ainda, que tal pedido deveria ter sido
solicitado antes da notificação do lançamento do tributo.

Em decisão de fls. 11113, a autoridade de primeira
instância julgou parcialmente procedente o lançamento mantendo a
exigOncia correspondente aos 1,95 ha, cuia alienação não foi
comprovada. Determinou, ainda, aquela autoridade a formalização
da exigencia fiscal relativa aos 111,75 ha contra os atuais
proprietários da área.

Cm tempo hábil, a interessada apresentou a este
Conselho o recurso de tis. 16/17, no qual esclarece, em síntese,
Queg

•
a) a area inicial foi desmembraria em O lotes

distintos, totalizando 111,75 liag ,,,
b) a diferença ‘âlegada de 1,95 ha é resultante de

error podenoo ter ficado os lotes com área superior ao que
realmente consta dos documentosg

c) de acordo com a NEIT, a diferença de 1,95 ha na
mencionada area está prevista na margem de erro, no momento de
seu desmembramento.

,,,,.	 ,E o relatório. ,
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VOTO DO CONSEI.HEIRO •RELATOR HELVIO ESCOVEM] BARCO...1_0S

Em q t.te	 pese a a ri c:3 UH) enta çii?tict d a	 re co ir re n te „
merece	 ida nes	 iiI;ort sol No o p e cl :rd o da ri t?? co i r ir en te de? i:u:ci, x a no
Cadastro ia área de 1 „ 95 Na „ eis que o foro c om pe? ti ente para tanto
.5? a r ri? par Li c::o da BRE „ cie sua 	 l''	 :i.5;:eáio

Por o ti t r o lado ,, eis t e C:ole a d o „ 	 r e :I te rad as
dec.:isCites ,	 :i. irmo ti o en tend :i. men to de 'que quando se 	 tratar 	 de
lan cari en t	 com base em ti e c 1 a ri a c;:ào cl o stJeito passivo „	 a
Ir e :1 ir' c:ëç o dessa declara ç:2fr.) „ v san ci o r eduz :i. r: o J. tit po t. o	 somen te

admiss vci??.1. c:i Ua.nti C) C) S	 (-E' :1. '10 paSS vo	 ém de com p ir ova ir o	 erro
r??fri	 4.1.(-:-? (.. ' func.! a „ a prEii C.Y ri lia ir o ped cl o a rt -t-c-; dr?? ser : not.:L :1- c a cl o	 do

ar( g.a(Il	 t	 (3	 rit pos to reterem te ao I r C? pC(' C: 1..	 o exe cl c: :i. „ E (3	 que
ci ipM:? o	 1.47 „ i-Jaragrato o „ de c:r ii

Essas	 as tr az 'de	 el Lle me 1. e viam	 man e r	 iit	 ci é?? c: :i.	 o
ecorr d	 qLtEe bem a p ire c: J. ou. a ma 	 r	 e	 cou lke?? j.

Nc: qc 13 (3 :i. (nen te( s':10 i r e:. (EU S fi	 •

Sa :Ia das Sests?.5es „ em /0 - de 1 No de 1994
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